
,.& 
-

ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

LEI NQ 1 821, de 29 de julho de 1963. 

liJ .. _-

Abre o crédito especial de 
Cr$ 750.000,00 (setecentos e ci~ 
Quenta mil cruzetros), !'l8J;'a o fim -
que especifica. 

o P.lESIDENTE DA ASS"I.JlLf:IA lliGI.3LATIVA DO ';S'f,illO 
Dl!: lJATO GHOSSO: 

Faço saber que a .Assembléia Legisl.·lt~va do 
do decreta e eu promulco nos terrJOS do paragrafo 
artiGo 16, da -Constituição do Estado, a seGuinte 

i!:sta 
2Q dõ 
Lei : 

~rtigo lº - Fica aburto, no Tesouro do Estado ao 
Po er Legislativo o Cr~dito ~special de CrS 750.000,00 
(setecentos e .cin':luenta mil cruzeiros), para custear a 
ediç~o do novo Regimento Interno da Assembléia. 

Artigo 2Q -,O,crédito a que se refere o arti~o -
preceuente correra a conta do excesso de arrecadaçao -
'.1ue 09 fndices técnicos autorizam prever para o corre~ 
te exercício fin~nceiro. 

Artigo 3Q 

sua publicação, 
- l!:sta. lei entr~ll·á em vigor 
revogadas as disposições em 

na data de , 
contrario. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 29 
de julho de 1963. 
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